
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 240/05-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto da Conselheira-Relatora, 

Doutora Suzete Maria dos Santos, exarado nos autos do Processo n.º 

5.165/2005/PGJ (P. A. n.º 016/99/57.ª Prodedic); 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o art. 

68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, inciso XVII, do 

Regimento Interno do Colendo Conselho Superior do Ministério Público; 

 

CONSIDERANDO a decisão, à unanimidade dos presentes, 

em reunião ordinária do Colendo Conselho Superior do Ministério Público, 

realizada no dia 01 de junho de 2005, 

 

RESOLVE: 
 

I – REMETER os autos do Processo n.º 5.165/2005/PGJ 
(P. A. n.º 016/99/57.ª Prodedic), ao Coordenador do Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias de Justiça Especializadas na Proteção e Defesa 

dos Direitos Constitucionais do Cidadão, tendo em vista que o objetivo das 

denúncias públicas apuradas pela Portaria n.º 016/99/Prodedic, não foi 

devidamente atingido, principalmente no tocante ao ressarcimento dos danos 

sofridos pelos denunciantes. 

  

II – REMETER cópia reprográfica das fls. 07 a 22 e 30 a 

32, 34, 39, 43 a 50, 54 a 64, 82 a 85, 97 e 101 dos autos do Processo acima 

mencionado, ao Coordenador do Centro de Apoio Operacional das 

Promotorias de Justiça Especializadas na Proteção e Defesa do Consumidor e 

da Ordem Urbanística - CAOP-PRODECON, para os fins de averiguar junto à 

população se estão sendo respeitados seus direitos como usuários dos 

transportes coletivos. 

 

III – REMETER cópia reprográfica das fls. 114, 116 e 117, 

dos autos do Processo acima mencionado, ao Coordenador do Centro de 

Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais - CAO-CRIM, para 

as providências cabíveis. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO CONSELHO 

SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 01 de junho 

de 2005. 

 
 

VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 
Presidente 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 

 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 

 
SUZETE MARIA DOS SANTOS 

Membro 

.../amn 
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